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PORTARIA Nº 032, DE 08 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

 “Dispõe sobre a designação de servidor 

para exercer a função de Fiscal de Obras 

e Postura do município de Morpará, 

Estado da Bahia.”  

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORPARÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, RESOLVE, pela 

presente portaria,  

 

  Art. 1º. Designar, o servidor Nenildo Alves de Almeida, lotado na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, na função de Diretor do Departamento de Fiscalização, 

Controle e Uso do Solo - DEFISC, para responder, cumulativamente, pela função de 

Fiscal de Obras e Postura deste município, nos termos da Lei Nº 170/2011. 

 

  Art. 2º. A presente designação, é feita sem prejuízo das atribuições da função 

de Diretor do Departamento de Fiscalização, Controle e Uso do Solo - DEFISC do 

município. 
 

          Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 

 
SIRLEY NOVAES BARRETO 

Prefeito 

 

 

Publique-se. Registre-se. 
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